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Emenda nº      ao Substitutivo 01 Projeto de Lei n° 70/2024 

que “ESTABELECE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 

ESTIMANDO A RECEITA E FIXANDO A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025”. 

 

Art.1º INCLUIR – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Ação: 2.183- MANTER AÇÕES DE VIGIL. EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

        3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço p/ Distr. Gratuita - 60.000,00 

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) – 35.000,00 

 1.600.000.0000 – Transf. Fundo a Fundo Rec. Do SUS Proven. Governo Federal – Bloco 

     Manutenção das Ações e Serviços Públicos de – 25.000,00 

 

Elemento de despesa Recurso 2025 

3.3.90.32.00.00.00.00 1.500.000.1002 35.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 1.600.000.0000 25.000,00 

 

SUPRIMIR – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Ação: 2.183 – MANTER AÇÕES DE VIGIL. EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL  

            3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil  

1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) – 100.000,00 

            3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

 1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) – 250.000,00 

           3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 1.500.000.1002 - Recursos não vinculados de Impostos (Saúde) – 450.000,00   

 

Elemento de despesa Recurso 2025 

3.3.90.14.00.00.00.00 1.500.000.1002 35.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 1.600.000.0000 25.000,00 

 

 
Ouro Branco, 27 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
Valéria de Melo Nunes Lopes 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda visa garantir recursos para aquisição e distribuição de repelentes para 

os alunos das escolas municipais em situação de epidemia de dengue como a que tivemos 

recentemente, que levou a óbito crianças de nossa cidade.  

Sabemos que para as famílias em situação de vulnerabilidade social comprar 

repelente pode significar desequilíbrio no orçamento mensal e que a transmissão da dengue 

se dá pela picada da fêmea do mosquito Aedes aegypti infectada. Assim, prevenir passa a 

ser o melhor remédio. 

 

Assim, conto com o apoio dos nobres vereadores para esta importante causa.   

 

 

Ouro Branco, 27 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
Valéria de Melo Nunes Lopes 

Vereadora 
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